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ERRATA N° 01 

O Prefeito Municipal, do Município de Carbonita/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a Errata 

nº 01 do Concurso Público - Edital nº 001/2025, conforme a seguir: 

 

Art. 01° - Retifica-se o caput, que passa a ter a seguinte redação:  

“O Prefeito do Município de Carbonita, Estado do Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público que estarão abertas, no período de 23 de 
fevereiro de 2026 a 23 de março de 2026, as inscrições para o Concurso Público, destinado ao 
provimento de cargos conforme as vagas previstas no Anexo III, observada a legislação municipal 
vigente. 

O certame será realizado por meio de Provas Objetivas de Múltipla Escolha para todos os cargos 
e Prova de Título para os cargos de Nível Superior da Educação.” 

 

Art. 02º - Retifica-se o subitem 3.31, que passa a ter a seguinte redação: 

“3.31. O candidato com necessidade especial para realização das Provas Objetivas poderá informá-
la no ato da inscrição. Caso o fato ocorra após o término das inscrições, deverá enviar a solicitação 
por escrito no prazo de até 10 (dez) dias úteis antes das Provas Objetivas, para análise do pedido, 
com resposta em 02 (dois) dias úteis após o recebimento.” 

 

Art. 03° - Retifica-se o subitem 5.16, que passa a ter a seguinte redação: 

“5.16. A criança deverá estar acompanhada apenas por um adulto maior de 18 (dezoito) anos, capaz 
e responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). A permanência 
temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Certame. 
a) O responsável pela guarda da criança deverá acondicionar, em envelope plástico lacrado, 

todos os aparelhos eletrônico que estiver a portar. O envelope será fornecido pelo fiscal presente 

no local. 

b) O responsável deverá permanecer no local indicado pela Coordenação, em total silêncio, 

interagindo exclusivamente com a criança sob seus cuidados. O descumprimento destas 

determinações implicará a eliminação da participante.” 

 

Art. 04° - Retifica-se o subitem 5.21, que passa a ter a seguinte redação: 

“5.21. Aos participantes SABATISTAS — pessoas que, por convicção religiosa, guardam o sábado, 

para garantir o direito de realizar as provas a partir do pôr do sol, deverão assinalar, no ato da 

inscrição, a solicitação de condição especial.  

a) Caso o cargo para o qual o participante se inscreveu tenha a Prova Objetiva aplicada no 

sábado, deverá ser apresentado Atestado Comprobatório da respetiva confissão religiosa, 

emitido por representante devidamente qualificado da comunidade religiosa à qual esteja filiado, à 

Coordenação do Concurso, no dia e local de abertura dos portões para a realização da Prova 

Objetiva.  

b) O atestado será anexado à Ata da Prova. Os participantes serão encaminhados para uma sala 

reservada, onde permanecerão até o pôr do sol, momento em que terá início a Prova Objetiva. 

c) O participante deverá, no momento do ingresso na sala de prova, acondicionar todos os 

aparelhos eletrônicos que estiver a portar em envelope plástico lacrado, o qual será fornecido 

pelo fiscal responsável pela sala. 
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Durante todo o período, o participante deverá permanecer no local indicado pela 

Coordenação, mantendo-se em absoluto silêncio. Caso haja necessidade de utilizar o 

sanitário ou reabastecer a garrafa de água, deverá solicitar previamente autorização ao 

fiscal presente. 

O descumprimento de qualquer uma dessas determinações acarretará a eliminação do 

participante. 

 

d) O participante deverá comparecer ao local de prova na data e horário estabelecidos, conforme 

a homologação das inscrições divulgada. Não será permitida a entrada no local de prova fora da 

data e horário definidos na homologação das inscrições.” 

 

Art. 05° - Retifica-se o subitem 7.3,  que passa a ter a seguinte redação:  

“7.3. Os locais e os horários das Provas Objetivas serão divulgados na Homologação das 
Inscrições, por meio do quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG e no endereço 
eletrônico https://portal.imeso.com.br/.” 

 

Art. 06° - Retifica-se o subitem 7.4,  que passa a ter a seguinte redação: 

“7.4. As Provas Objetivas serão compostas por 30 (trinta) questões de múltipla escolha, cada 
uma com 04 (quatro) opções de resposta (A, B, C e D), sendo apenas uma alternativa correta.” 

 

Art. 07° - Retifica-se o subitem 9.15,  que passa a ter a seguinte redação: 

“9.15. Após a entrega do Folha de Respostas, não será permitida a permanência do candidato no 
local de realização das provas, ou o uso dos sanitários.” 

 

Art. 08° - Acrescenta-se o subitem 9.15.1, que passa  a ter a seguinte redação: 

“9.15.1. O uso dos sanitários será permitido após 10 (dez) minutos do início das provas. Poderá 
ser utilizado detector de metais nas entradas dos sanitários.” 
 

Art. 09° - Retifica-se o subitem 11.7,  que passa a ter a seguinte redação: 

“9.15.1. Caso, em decorrência da análise de recurso administrativo, resulte a anulação de questão da 

prova objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão anulada serão atribuídos a 

todos os candidatos, independentemente de terem ou não interposto recurso.  

Havendo necessidade, o resultado das Provas Objetivas será devidamente retificado, podendo ocorrer 

alteração na classificação final.  

10.7.a) Caso, em decorrência da análise de recurso — por decisão judicial — resulte a anulação de 

questão(ões) da prova objetiva de múltipla escolha, o(s) ponto(s) correspondente(s) à(s) questão(ões) 

anulada(s) será(ão) atribuído(s) exclusivamente ao participante que ajuizou a ação, não se estendendo 

aos demais participantes.  

Nessa hipótese, será realizada a retificação da pontuação e da classificação do referido 
participante, se for o caso. Havendo necessidade, o resultado das Provas Objetivas será retificado, 
podendo ocorrer alteração na classificação final.” 
 
 
 

https://portal.imeso.com.br/
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Art. 10° - Acrescenta-se no Anexo II – PROGRAMA DE PROVAS, as seguintes matérias:  

“INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR / MÉDIO:  

Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos 

em ambiente de rede Windows. Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft 

Windows, Microsoft Office 97- 2003 ou superior. Word, Excel, Internet e PowerPoint. Noções básicas 

de operação de microcomputadores e periféricos em rede local. Conhecimento de interface gráfica 

padrão Windows. Conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote Microsoft Office, tais 

como: processador de texto, planilha eletrônica e aplicativo para apresentação e Excel. Conhecimento 

básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens eletrônicas. Backup. Vírus. Ética 

profissional. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes à área. 

 

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO - NÍVEL MÉDIO:  

Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 

operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Números reais: 

operações e propriedades. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum: propriedades e 

problemas. Múltiplos e divisores de um número. Álgebra: expressões algébricas, frações algébricas. 

Monômios e polinômios: operações e propriedades. Produtos notáveis e fatoração. Equação de 1° 

grau e do 2° grau. Inequações do 1° e 2° graus. Sistemas de equações do 1° e 2° graus. Problemas 

que envolvem álgebra, equações, inequações e sistemas do 1° ou do 2° graus. Leitura de gráficos e 

tabelas. Média Aritmética e Ponderada. Funções: função afim, quadrática, modular, exponencial e 

logarítmica. Gráficos, propriedades e problemas envolvendo funções afim, modular, quadrática, 

exponencial e logarítmica. Sequências e Progressões: Progressão Aritmética e Geométrica. 

Propriedades e problemas envolvendo PA e PG. Soma dos termos de uma PA e uma PG. Sistema 

métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas 

e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Geometria Plana: Ângulos, retas 

paralelas, estudo dos polígonos e polígonos regulares. Triângulo: teoremas dos ângulos internos e 

externos. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações 

trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras. Quadriláteros: propriedades dos 

trapézios e paralelogramos. Círculo e circunferência: ângulos e propriedades. Áreas e perímetros de 

figuras planas e volume de sólidos. Ciclo trigonométrico – trigonometria no círculo: funções 

trigonométricas. Sistemas Lineares, Matrizes e Determinantes. Operações, propriedades e problemas 

envolvendo sistemas lineares, matrizes e determinantes. Poliedros, prismas e pirâmides: 

propriedades, áreas laterais e totais, volume e problemas. Relação de Euler. Corpos redondos: 

propriedades, áreas e volumes. Análise combinatória: princípio multiplicativo, permutações, arranjos e 

combinações. Problemas envolvendo análise combinatória. Probabilidade e Estatística. Números 

Complexos: operações e propriedades. Matemática Financeira: Porcentagem, juros simples e 

compostos. Problemas envolvendo matemática financeira. Raciocínio lógico: diagramas lógicos. 

Conectivos e Tabelas verdade. Proposições e Silogismos. Correlacionamento de dados e informações. 

Sequências não numéricas. Teoria dos Conjuntos. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas 

inerentes à área.” 
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Art. 11° - Acrescenta-se no PROGRAMA DE PROVAS POR VAGA – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, 

a seguinte matéria:  

“10. ELETRICISTA:  

Ferramentas elétricas e utensílios utilizados em serviços de eletricidade; Limpeza e conservação do 

ambiente de trabalho; Cuidados com a segurança no setor de trabalho: Choque elétrico, Prevenções; 

Terminologia básica utilizada nas construções civis; Princípios básicos da construção civil e as rotinas 

de trabalho; Conhecimento dos materiais de construção civil na área de eletricidade. Outras questões 

versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo pleiteado. Montagens elétricas, 

manutenção corretiva em instalação elétrica. Confecção de instalações elétricas em prédios públicos. 

Equipamentos e materiais: Conhecimento Manuais de Normas de Segurança do Trabalho. Sugestões 

Bibliográficas: ERAZO, Guilherme A.C. Manual de Urgências em pronto-socorro; Livros tratem do 

assunto, higiene e meio ambiente; Manuais de eletricidade (montagem, equipamentos e materiais).” 

Art. 12° - Mantêm-se os demais itens que não tenham sido alterados por esta Errata. 

 

Carbonita/MG, 23 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ MARCELINO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


